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Processo: 91084104/2022 
Processo SEI n°: 22.12.000000008-7 
Nome: Instituto Viva o Cerrado Goiano 
Assunto: Empenho 
Órgão: Secretaria Municipal de Cultura 
Local: Diretoria de Políticas e Eventos Culturais 

RETIFICAÇÃO AO DESPACHO/JUSTIFICATIVA Nº 002 

ONDE SE LÊ: 

Em conformidade legal nos termos inexigibilidade de Licitação com base jurídica no 

inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93. 

Art. 25 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente 
ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública.” 

LEIA-SE: 

Em conformidade legal nos termos inexigibilidade de Licitação com base jurídica no do 

Artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou 
pela opinião pública; 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, aos 23 (vinte e 

três) dias do mês de junho do ano de 2022. 

Zander Fábio Alves da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 
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EXTRATO TERMO FOMENTO Nº 002/2022 

PROCESSO Nº: 90813129/2022 

CONTRATANTES: 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Cultura - 
SECULT e LIGA DOS AMIGOS DO JARDIM GUANABARA 

CNPJ: 03.874.963/0001-02 

DATA DA ASSINA-
TURA: 

24 de junho de 2022. 

FINALIDADE: 

R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) para custeio de despesas 

R$ 100.000,00 (cem mil reais) para aquisição de equipamentos e material 
permanente. 

FUNDAMENTO: Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. 

VALOR: R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). 

VIGÊNCIA: 24 (meses), contados a partir da data da assinatura do Termo Fomento. 

DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 

2022.2001.13.392.0074.2927.33504100.100.634. 

FORO: Goiânia-Goiás 

Goiânia, 24 de junho de 2022. 

Zander Fábio Alves da Costa 
Secretário de Cultura 
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